
  

 

PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 39, de 2014, do Senador Vital do 

Rêgo, que altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 

de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento e dá outras providências, 

para instituir a obrigatoriedade de reserva de 

vaga e espaço para o transporte de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento. 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 39, de 2014, altera a 

Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para acrescentar dispositivos que 

visam a regular o transporte de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 

para fins de transplante e tratamento. 

O PLS confere prioridade ao transporte de órgãos e tecidos 

humanos em veículos de transporte de pessoas e cargas, por via terrestre, 

aérea ou aquática, de órgãos públicos civis, instituições militares e de 

empresas públicas ou privadas. 

Para tanto, as transportadoras deverão reservar espaço 

adequado à acomodação do material, na forma do regulamento, além de 

prever uma vaga de passageiro para integrante da equipe de captação e 

distribuição de órgãos que acompanhará o transporte do material. 

De acordo com o PLS, o transporte quando feito em veículo de 

órgão civil público, de instituição militar ou de empresa pública será 
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gratuito, mesmo que o estabelecimento de saúde de origem ou de destino 

do material seja privado. 

Já o transporte realizado por empresa privada será a título 

oneroso. No caso de a instituição destinatária do material transportado ser 

pública, o pagamento será provido pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

Nos demais casos, o pagamento será feito: 1) de acordo com o estabelecido 

pelas partes, quando os estabelecimentos de origem e de destino do 

material forem privados; e 2) pelo destinatário, quando este for privado e o 

estabelecimento de origem do material for público. 

O PLS insere dispositivos na Seção I do Capítulo V da Lei nº 

9.434, de 1997, que trata das sanções penais em caso de crimes. Por meio 

dos arts. 20-A a 20-C, são criminalizadas a recusa injustificada de proceder 

ao transporte de órgãos ou tecidos humanos destinados a transplante e 

tratamento, a conduta de deixar de reservar vaga ou espaço para o 

transporte do referido material e a de transportá-los em desacordo com o 

disposto na lei ou no regulamento. 

Segundo o ilustre autor do projeto, Senador Vital do Rêgo, um 

dos desafios enfrentados pelo Sistema Nacional de Transplantes é o 

transporte de órgãos, tecidos ou partes do corpo captados em cidade 

diferente daquela onde será realizado o implante. O projeto por ele 

apresentado busca dar resposta aos problemas enfrentados pelas equipes de 

transplantes no transporte do material, que, hoje, em grande parte das 

vezes, dependem de acordos informais e da boa vontade de passageiros em 

ceder a sua vaga para que o referido transporte possa ser feito.  

O PLS foi distribuído para ser apreciado pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e pela Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS), cabendo à última a decisão terminativa. 

No âmbito da CCJ, a proposição foi aprovada com uma 

emenda, que visa a corrigir a pena prevista no parágrafo único do art. 20-B, 

de forma a que ela seja mais severa do que aquela prevista no caput do 

artigo. 

II – ANÁLISE 

A matéria de que trata o PLS nº 39, de 2014, encontra-se entre 

aquelas para as quais esta Comissão de Assuntos Sociais, segundo o 
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Regimento Interno desta Casa, tem a competência de se manifestar sobre o 

mérito, uma vez que envolve proteção e defesa da saúde (art. 100, II). 

Com relação aos aspectos de constitucionalidade e 

juridicidade, a CCJ já se manifestou de forma favorável ao projeto, por não 

vislumbrar vícios na matéria e tampouco óbices regimentais à sua 

tramitação. 

No tocante ao mérito, reconhecemos a relevância da 

proposição para a saúde pública, uma vez que trata de eliminar obstáculos 

ao transporte de tecidos ou órgãos humanos para fins de transplante e 

tratamento. Com isso, busca-se diminuir a perda desses materiais e garantir 

que eles cheguem ao destino em tempo hábil de cumprir a sua finalidade 

precípua, que é a de salvar vidas. Sabemos da dificuldade de acesso aos 

transplantes e das longas filas de espera hoje existentes que, em grande 

parte, são resultantes da escassez de doadores. Nesse contexto, não se pode 

admitir que os órgãos doados não cheguem aos destinatários por 

dificuldades operacionais ligadas ao transporte dos materiais. 

Entendemos que o projeto inova o ordenamento jurídico, ao 

estabelecer a prioridade para o transporte de órgãos, tecidos e partes do 

corpo humano destinados a transplante e tratamento de saúde. Merece, 

portanto, nossa aprovação. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 39, de 2014, e da Emenda nº 1 – CCJ. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


